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PLENÁRIO ELEITO PELO PLEITO DE 2017 

 HOMOLOGADO PELA DECISÃO 299/2017 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 E 313/2017 DE 

30 DE NOVEMBRO DE 2017 - GESTÃO 2018/2020. 

 

ATA DA 282 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE PLENÁRIO 

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte, às 10h46, na sala do 6º andar da sede 1 

Glória do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, situado à Rua da Glória, 190 – 2 

Glória, Rio de Janeiro, RJ, iniciou-se a 282 Reunião Extraordinária de Plenário do Coren/RJ onde se 3 

reuniram conselheiros titulares e suplentes, estando presentes os seguintes CONSELHEIROS 4 

TITULARES: Ana Lucia Telles Fonseca – Presidente, Ana Teresa Ferreira de Souza – Vice-5 

Presidente, Maria Lucia Tanajura Machado – Primeira-Tesoureira, Eliane Soares de Araújo – 6 

Segunda-Tesoureira, Aisar Santana Matos, Evandro Cruz Gomes, Edmar Jorge Feijó,  Glacy Kelly 7 

Gomes da Cunha Bisaggio, Glauber José de Oliveira Amancio, Ivonete Aparecida Rodrigues Correa, 8 

Josimar Santos Barbosa, Marcelo Barbosa de Mendonça, Uilza Marta de Souza de Andrade Passos, 9 

Wilma Gonçalves do Nascimento, Zuleida Vidal de Andrade e os seguintes CONSELHEIROS 10 

SUPLENTES: Adriana Miranda da Silva Cristóvão, Brainer Augusto Alves da Rocha, Elizeth Lucio 11 

Ramos, Flávia Espíndola Kiuchi, Jussara Pinho dos Santos, Lázaro José dos Santos, Magali de 12 

Carvalho Delfino, Olguimar dos Santos Dias e Rogéria Maria Silva do Nascimento. 13 

JUSTIFICARAM AUSÊNCIA: Carolina Alves Felippe – Primeira-Secretária, Zuleide Alzira de 14 

Santana Aguiar e Mônica Belarmino Ferreira Lima. 1 - VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM, após 15 

conferência dos presentes e das ausências justificadas, verificou-se o quórum inicial de 19 (dezenove) 16 

conselheiros presentes, procedendo-se às SUBSTITUIÇÕES REGIMENTAIS: Flávia Espíndola 17 

Kiuchi substituindo Ana Teresa Ferreira de Souza, Luiz dos Santos substituindo Carolina Alves 18 

Felippe, Elizeth Lucio Ramos substituindo Eliane Soares de Araújo, Magali de Carvalho Delfino 19 

substituindo Cintia Alves Cervantes Reis, Lázaro José dos Santos substituindo Ivonete Aparecida 20 

Rodrigues Correa, Jussara Pinho dos Santos substituindo Marcia Cristina Guimarães de Oliveira, 21 

Olguimar dos Santos Dias substituindo Cristiane Bernardo Freires da Silva e Rogéria Maria Silva do 22 

Nascimento substituindo Zuleide Alzira de Santana Aguiar. 2 - APROVAÇÃO DA PAUTA DA 23 

282 REP. Aberta a sessão, a Presidente do Plenário, Ana Lucia Telles Fonseca, apresenta a pauta da 24 
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presidente do Plenário apresenta o resultado do processo eleitoral 2021/2023, consignando a lisura da 180 

atuação da Comissão Eleitoral do Coren-RJ e a legalidade em todas as fases do referido processo. Ao 181 

final, propõe a homologação do processo eleitoral, conforme o estabelecido na Resolução Cofen nº 182 

612/2019. Em discussão, não houve manifestações. Registra-se o impedimento dos conselheiros 183 

Cristiane Bernardo Freires da Silva, Glacy Kelly Gomes da Cunha Bisaggio, Magali de Carvalho 184 

Delfino e Lázaro José dos Santos. Com isto, seguem as substituições: Flávia Espíndola Kiuchi 185 

substituindo Carolina Alves Felippe, Elizeth Lucio Ramos substituindo Aisar Santana Matos, 186 

Adriana Miranda da Silva Cristóvão substituindo Evandro Cruz Gomes, Olguimar dos Santos Dias 187 

substituindo Marcia Cristina Guimarães de Oliveira, Luiz dos Santos substituindo Glacy Kelly 188 

Gomes da Cunha Bisaggio e Rogéria Maria Silva do Nascimento substituindo Zuleide Alzira de 189 

Santana Aguiar. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.11 DENÚNCIAS ÉTICAS – 190 

ADMISSIBILIDADE: PAD 083/2020 - O conselheiro relator Josimar Santos Barbosa apresentou o 191 

processo e detalhou o caso aos presentes. Ao final, propõe o arquivamento visto que não foram 192 

verificados infrações ao CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, 193 

aprovado por unanimidade. PAD 047/2020 - O conselheiro relator Josimar Santos Barbosa 194 

apresentou o processo e detalhou o caso aos presentes. Ao final, propõe o arquivamento visto que não 195 

foram verificados infrações ao CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, 196 

aprovado por unanimidade. PAD 049/2020 - O conselheiro relator Josimar Santos Barbosa 197 

apresentou o processo e detalhou o caso aos presentes. Ao final, propõe o arquivamento visto que não 198 

foram verificados infrações ao CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, 199 

aprovado por unanimidade. PAD 159/2019 - O conselheiro relator Josimar Santos Barbosa 200 

apresentou o processo e detalhou o caso aos presentes. Ao final, propõe o arquivamento visto que não 201 

foram verificados infrações ao CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, 202 

aprovado por unanimidade. PAD 009/2020 - O conselheiro relator Josimar Santos Barbosa 203 

apresentou o processo e detalhou o caso aos presentes. Ao final, propõe o arquivamento visto que não 204 

foram verificados infrações ao CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, 205 

aprovado por unanimidade. PAD 032/2020 - O conselheiro relator Josimar Santos Barbosa 206 

apresentou o processo e detalhou o caso aos presentes. Ao final, propõe o arquivamento diante da 207 

conciliação entre as partes. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado 208 

por unanimidade. PAD 087/2020 - A conselheira relatora Maria Lucia Tanajura Machado apresentou 209 

o processo e detalhou o caso aos presentes. Ao final, propõe a abertura de processo ético diante de 210 
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indícios de infração aos artigos 24, 26, 45, 62 e 80 do CEPE. Em discussão, não houve 211 

manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. PAD 090/2020 – Diante da ausência 212 

do conselheiro relator, a presidente do Plenário apresentou o processo e realizou a leitura do parecer 213 

aos presentes. Ao final, propõe a abertura de processo ético diante de indícios de infração aos artigos 214 

21, 24, 35, 62, 80 e 81 do CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, 215 

aprovado por unanimidade. PAD 091/2020 – Diante da ausência do conselheiro relator, a presidente 216 

do Plenário apresentou o processo e realizou a leitura do parecer aos presentes. Ao final, propõe o 217 

arquivamento visto que não foram verificados infrações ao CEPE. Em discussão, não houve 218 

manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. PAD 093/2020 – Diante da ausência 219 

do conselheiro relator, a presidente do Plenário apresentou o processo e realizou a leitura do parecer 220 

aos presentes. Ao final, propõe o arquivamento visto que não foram verificados infrações ao CEPE. 221 

Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. Nada 222 

mais havendo a se tratar, a Presidente do Plenário declarou encerrada a reunião às 18h35min, 223 

lavrando-se a presente ata, que segue assinada juntamente com todos os conselheiros presentes. x-x-224 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 225 
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